
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.458 - SP (2018/0260184-6)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 
ADVOGADOS : ALEXANDRE SIMÃO VOLPI  - SP187668 

 SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA  - SP235917 
 TATIANE KAYOKO SAITO  - SP211884 

AGRAVADO  : DEBORA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIOLA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : RANULFO DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIO VEZZA DE BENEDETTO 
ADVOGADOS : ROBERTO JOSÉ VALINHOS COELHO  - SP197276 

 FABIANA ANDRADE DE SOUZA  - SP304040 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA 
DE DÉBITO FISCAL. IPTU. IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA 
URBANA DESTINADO À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 
EXTRATIVISTA, AGRÍCOLA, PECUÁRIA OU AGROINDUSTRIAL. 
NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU. PRECEDENTES DO STJ. 

I - Na origem, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal para 
declarar inexistente a relação jurídica-tributária de incidência de IPTU sobre o 
imóvel descrito na inicial. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No 
Tribunal, a sentença foi mantida.

II - No tocante à suposta violação do art. 32, § 2º, do CTN, não 
assiste razão ao recorrente. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
submetido ao rito próprio dos recursos especiais repetitivos (REsp n. 
1.112.646/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 
26/8/2009, DJe 28/8/2009), firmou a tese (Tema n. 174/STJ) de acordo com a 
qual, sobre imóvel localizado na área urbana do município, comprovadamente 
destinado à exploração de atividade extrativista, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n. 57/1966, não incide 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), mas sim Imposto Territorial Rural 
(ITR). Aceca do assunto, destaco os seguintes precedentes: AgRg no AREsp n. 
259.607/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
11/6/2013, DJe 17/6/2013 e AgInt no AREsp n. 1.197.346/SP, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/5/2018, DJe 15/5/2018.

III- A partir da análise do acórdão recorrido, é possível verificar 
que a decisão impugnada está em consonância com a tese firmada por esta 
Corte Superior, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp n. 
1.112.646/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 
26/8/2009, DJe 28/8/2009), razão pela qual não merece reforma. Infere-se o 
exposto do fragmento do voto condutor transcrito a seguir: "Para a incidência 
do IPTU sobre um imóvel, além do critério espacial previsto no art. 32 do 
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CTN, deve ser aferida a sua destinação, nos termos do art. 15 do DL 57/1966. 
(...) Isto posto, no caso sub judice, verifica-se que os apelados comprovaram a 
exploração de atividade agrícola no imóvel e apresentaram, a fls. 42/66, o 
pagamento de contribuição sindical rural, a realização de projeto e a execução 
de plantio de mudas das espécies guanandi e palmeiras (fls. 261), além do 
recolhimento do Imposto Territorial Rural, relativo ao imóvel. (...) Deste modo, 
a despeito de se tratar de um imóvel situado em zona de expansão urbana, os 
autores comprovaram o desenvolvimento de atividade agrícola, sendo, 
portanto, de rigor manter a r. sentença tal como lançada."

IV - Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro RelatorBrasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do 
Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.458 - SP (2018/0260184-6)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu recurso 

especial fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

APELAÇÃO - Ação Anulatória de Lançamento Tributário - IPTU - 
Exercícios de 2007 e 2008 - Comprovação de que os apelados desempenharam 
atividades agrícolas, nos exercícios discutidos - Demonstração de quitação de ITR - 

Nulidade do lançamento - Jurisprudência do TJ/SP - Recurso não provido.

Na origem, cuida-se de apelação interposta pela parte requerida, ora 

recorrente, contra a sentença que julgou procedente a pretensão deduzida na ação anulatória 

de lançamento tributário ajuizada.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 17.615,27 (dezessete mil, seiscentos e quinze 

reais e vinte e sete centavos), em novembro de 2009.

Naquele acórdão, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso de 

apelação, mantendo incólume a sentença proferida.

Os embargos de declaração interpostos não foram providos.

No recurso especial, o recorrente aponta a violação do art. 32, § 2º, do CTN.

Aduz, em síntese, que o imóvel indicado na petição inicial está localizado na 

zona urbana da municipalidade, assim considerada pela Lei Municipal n. 2.235/2003, com as 

alterações promovidas pela Lei Municipal n. 2.250/2004, razão pela qual a sua posse, 

propriedade ou domínio útil, enseja a cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU).

Indica a violação do art. 371 do CPC/2015.
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Alega, em suma, que o Tribunal de origem não promoveu a adequada 

apreciação do conjunto probatório acostado aos autos, porquanto o documento responsável 

por atestar a destinação agrícola da propriedade imobiliária foi elaborado de modo unilateral 

pela parte recorrida, motivo pelo qual não é suficiente para afastar a incidência de Imposto 

Predial Territorial Urbano (IPTU) sobre a mesma.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

O Tribunal de origem não admitiu o recurso especial, com base na carência de 

argumentos aptos a revelar a alegada violação da legislação federal.

No agravo nos próprios autos, o recorrente argumenta com o intuito de rebater 

o fundamento apresentado pelo julgador originário.

A decisão monocrática tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 253, parágrafo único, II, a e b, do RISTJ, conheço do agravo para 

conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento. 

Considerando o trabalho adicional realizado pelo causídico da parte recorrida, majoro a verba 

honorária para 12% do valor atualizado do débito, nos termos do art. 85, § 3º, I e § 11, do 

CPC/2015".

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.458 - SP (2018/0260184-6)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do art. 

255, § 4º, III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir monocraticamente quando houver 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, não há que se falar em ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

No tocante à suposta violação do art. 32, § 2º, do CTN, não assiste razão ao 

recorrente.

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao rito próprio dos 

recursos especiais repetitivos (REsp n. 1.112.646/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Primeira Seção, julgado em 26/8/2009, DJe 28/8/2009), firmou a tese (Tema n. 174/STJ) de 

acordo com a qual, sobre imóvel localizado na área urbana do município, comprovadamente 

destinado à exploração de atividade extrativista, agrícola, pecuária ou agroindustrial, nos 

termos do art. 15 do Decreto-Lei n. 57/1966, não incide Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU), mas sim Imposto Territorial Rural (ITR).

Aceca do assunto, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA NÃO EVIDENCIADO. CLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL. DEFINIÇÃO 
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PELO ACÓRDÃO RECORRIDO A PARTIR DA LOCALIZAÇÃO E DA 
DESTINAÇÃO URBANA DO IMÓVEL. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. Considerando que a razão de decidir adotada pelo magistrado de primeiro 
grau e confirmada pela Corte estadual prescinde da constatação das premissas 
fáticas suscitadas pelo recorrente, mostra-se inútil a produção da prova requerida a 
esse respeito.

2. A propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel estão sujeitos à 
incidência do IPTU ou do ITR, a depender da classificação do imóvel considerado, 
em urbano ou rural. Para essa finalidade, a Primeira Seção, em sede de recurso 
especial repetitivo (art. 543-C do CPC), decidiu que, "[a]o lado do critério espacial 
previsto no art. 32 do CTN, deve ser aferida a destinação do imóvel, nos termos do 
art. 15 do DL 57/1966" (REsp 1.112.646/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
28/8/2009).

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem decidiu pela incidência do 
IPTU ao fundamento de que "os imóveis questionados integram loteamento 
localizado na zona urbana, e não há absolutamente nenhuma informação, nem sequer 
por parte do embargante, de que eles se destinem à exploração das atividades 
agrárias acima referidas". A revisão do entendimento adotado pelo acórdão recorrido, 
para infirmar a premissa de que os imóveis situam-se em área urbana e não são 
utilizados para atividade agrária, pressupõe o reexame da matéria fática, o que é 
inviável no âmbito do recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 259.607/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, julgado em 11/6/2013, DJe 17/6/2013.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU. AÇÃO ANULATÓRIA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 
IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA URBANA, CONFORME LEI MUNICIPAL. 
AUSÊNCIA DOS MELHORAMENTOS INDICADOS NO ART. 32, § 1º, DO CTN. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL. 
ATIVIDADE RURAL. INEXISTÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 
01/03/2018, que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do 
CPC/2015.

II. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, 
porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez 
que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de 
Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e 
completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, 
solução jurídica diversa da pretendida.

III. O Tribunal de origem julgou cabível a incidência de Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana - IPTU sobre imóvel de propriedade do ora agravante, 
localizado em área urbana, conforme definido em lei municipal.

IV. Na forma da jurisprudência, "a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de imóvel estão sujeitos à incidência do IPTU ou do ITR, a depender da classificação 
do imóvel considerado, em urbano ou rural. Para essa finalidade, a Primeira Seção, 
em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), decidiu que, '[a]o lado 
do critério espacial previsto no art. 32 do CTN, deve ser aferida a destinação do 
imóvel, nos termos do art. 15 do DL 57/1966' (REsp 1.112.646/SP, Rel. Min. 
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Herman Benjamin, DJe 28/8/2009)" (STJ, AgRg no AREsp 259.607/SC, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/06/2013). 
Outrossim, "a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que é legal a 
cobrança do IPTU dos sítios de recreio, localizados em zona de expansão urbana 
definida por legislação municipal, nos termos do arts. 32, § 1º, do CTN c/c arts. 14 
do Decreto-lei nº 57/66 e 29 da Lei 5.172/66, mesmo que não contenha os 
melhoramentos previstos no art. 31, § 1º, do CTN" (STJ, AgRg no REsp 
783.794/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 08/02/2010).

V. No caso, encontrando-se o imóvel em área urbana, e não de expansão, 
conforme a Lei 7.032/98, do Município de São José do Rio Preto, com mais razão a 
incidência do IPTU, considerando que sequer há notícia, nos autos, de 
desenvolvimento de qualquer atividade rural na propriedade, aliada à circunstância de 
que o tributo é devido, ainda que ausentes os melhoramentos indicados no art. 32, § 
1º, do CTN.

VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.197.346/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 8/5/2018, DJe 15/5/2018.)

A partir da análise do acórdão recorrido, é possível verificar que a decisão 

impugnada está em consonância com a tese firmada por esta Corte Superior, no julgamento de 

recurso especial repetitivo (REsp n. 1.112.646/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira 

Seção, julgado em 26/8/2009, DJe 28/8/2009), razão pela qual não merece reforma. Infere-se 

o exposto do fragmento do voto condutor transcrito a seguir:

"Para a incidência do IPTU sobre um imóvel, além do critério espacial 
previsto no artigo 32 do CTN, deve ser aferida a sua destinação, nos termos do 
artigo 15 do DL 57/1966. (...)

Isto posto, no caso "sub judice", verifica-se que os apelados comprovaram 
a exploração de atividade agrícola no imóvel e apresentaram, a fls. 42/66, o 
pagamento de contribuição sindical rural, a realização de projeto e a execução de 
plantio de mudas das espécies guanandi e palmeiras (fls. 261), além do recolhimento 
do Imposto Territorial Rural, relativo ao imóvel. (...)

Deste modo, a despeito de se tratar de um imóvel situado em zona de 
expansão urbana, os autores comprovaram o desenvolvimento de atividade agrícola, 
sendo, portanto, de rigor manter a r. Sentença tal como lançada."

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2018/0260184-6 AREsp 1.377.458 / 

SP

Números Origem:  00061137820098260543  1417/2009  14172009  61137820098260543

PAUTA: 06/06/2019 JULGADO: 06/06/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 
ADVOGADOS : ALEXANDRE SIMÃO VOLPI  - SP187668 

 SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA  - SP235917 
 TATIANE KAYOKO SAITO  - SP211884 

AGRAVADO  : DEBORA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIOLA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : RANULFO DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIO VEZZA DE BENEDETTO 
ADVOGADOS : ROBERTO JOSÉ VALINHOS COELHO  - SP197276 

 FABIANA ANDRADE DE SOUZA  - SP304040 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 
ADVOGADOS : ALEXANDRE SIMÃO VOLPI  - SP187668 

 SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA  - SP235917 
 TATIANE KAYOKO SAITO  - SP211884 

AGRAVADO  : DEBORA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIOLA VEZZA DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : RANULFO DE BENEDETTO 
AGRAVADO  : FABIO VEZZA DE BENEDETTO 
ADVOGADOS : ROBERTO JOSÉ VALINHOS COELHO  - SP197276 

 FABIANA ANDRADE DE SOUZA  - SP304040 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
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"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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